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PORTARIA Nº 374/2025 GP1 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convalidar, conforme solicitação da Prefeitura do Município de Ingazeira-PE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.347.888/0001-97, com sede executiva na Avenida Albino 

Feitosa, nº 31, Centro, Ingazeira — PE, a permuta entre a servidora, Lindomércia Gleide 

Rodrigues Ferreira, Professora do Ensino Fundamental |, matrícula nº 0129-2, 

pertencente ao quadro efetivo da Secretaria de Educação deste município, e a servidora, 

Ana Lúcia Veras de Albuquerque, Professora Fundamental |l, matricula nº 097-3, 

pertencente ao quadro efetivo da Secretaria de Educação do Município de Ingazeira-PE, 

pelo período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2025, mediante Convênio de 

Cooperação Técnica e Administrativa celebrado entre as partes, com ônus sob a 

responsabilidade dos órgãos de origem. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de setembro do corrente ano. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 15 de outubro de 

2025. 
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